Lei nº 211 de 19 de maio de 2003.

Institui o dia Oficial de uso do dialeto “Sapato-de-pau” no Município de Westfália/RS.

 

Anelise Sulzbach, Presidente da Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art 1º Fica instituído, no Município de Westfália, o dia oficial de uso do Dialeto “sapato-de-pau”, a ser comemorado anualmente no dia 16 de abril, que passará a integrar o Calendário de Eventos Oficiais do Município.


 
Parágrafo Único: A Câmara de Vereadores e a Prefeitura Municipal de Westfália promoverão, nesta data, eventos para difundir e cultivar o dialeto “sapato-de-pau”.


 
Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala de Sessões da Câmara de Vereadores, 19 de maio de 2003.








Anelise Sulzbach









       Presidente

Registre-se e Publique-se

